INDICAÇÃO Nº 
288
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de construir uma quadra coberta no Centro Esportivo do Trabalhador para a prática esportiva e cultural da comunidade da Vila Buscardi no município de Matão. 

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal assegura a todo cidadão, no seu artigo 217, a prática do Esporte e do Lazer. As pessoas nem sempre reclamam desse direito, porque a maioria da população não tem conhecimento dos benefícios que o Esporte pode trazer para sua vida. Nesse sentido, a prática do Esporte hoje continua sendo privilégio de poucos. Na medida em que o legislativo do município, como representante legítimo das aspirações populares se manifesta pela necessidade de se desenvolver atividades esportivas e culturais numa determinada comunidade, o executivo deve envidar todos os esforços para a sua realização. A Câmara Municipal de Matão manifestou  à liderança do partido dos trabalhadores na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, a preocupação da municipalidade em oferecer à comunidade da Vila Buscardi, densamente povoada, oportunidades para práticas sócio-esportivas e culturais, que atendam em especial, os anseios e as necessidades da juventude.
Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro - PT
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